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Justificativas incluidas no momento do Voto!

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Os Modificativos

Apresentados?

ALINE SANTANA SILVA GONCALVES

Credores Classe Voto

Justificativa

- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade dos créditos perante os
coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005. 


- O Banco do Brasil S.A. discorda do deságio e condições de pagamentos apresentadas, e extinção das obrigações perante os
coobrigados/fiadores/avalistas com o cumprimento integral do PRJ, reservando-se o direito de ajuizar, a cobrança judicial dos
créditos em face destes, nos termos do § 1º, art. 49 da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência. 


- Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação vigente. 


- Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de que a recuperação judicial será convolada em
falência. 


- Eventual alienação de ativos da recuperanda deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da Lei 11.101/2005, sendo que o
Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em provável alienação de bens imóveis gravados com hipoteca em seu
favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 11.101/2005. 


Justificativas feitas por Procuradores!

BANCO DO BRASIL S.A. Quirografário Não
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